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1 INTRODUÇÃO 
O trabalho trata-se de uma experiência que a faculdade de Piracanjuba 

realizou, presente em maioria pessoas constituídas do curso de direito 1 e 2 períodos, 
onde por sua vez o evento trata-se de Microssistemas Jurídicos e os Novos desafios. 
Evento que ocorreu entre o dia 16 e 20 de setembro de 2019, assim juntamente com 
a Ordem dos Advogados do Brasil, realizou um momento gratificante e de enorme 
importância para os alunos. Teve como participantes da mesa redonda: Dr. Alexandre, 
Dra. Denise, Dr. Paulo de Tarso, Dr. Leonardo Halley e Dr. Jose Honorato, a 
excelentíssima Senhora Juíza de Direito Heloísa Silva Mattos, Ilustríssimo Senhor 
Diretor Geral da Faculdade de Piracanjuba, Milton Justos. O palestrante convidado 
para abordar as possibilidades da advocacia, o novo mercado frente à arbitragem e 
mediação foi o Renan Santos. E para o encerramento teve o Delegado de Polícia Civil 
Leylton Benedito Arruda Barros. Também foi comentado a rotina de um delegado de 
Polícia Civil e também a função da Polícia civil na garantia dos direitos e aplicação de 
medidas que repreendem o crime e ações de investigação. 

   Com a junção de todos os temas, foi todos contextualizados na realidade do 
cenário Brasileiro, assim o evento tem grande importância, motivando e orientando os 
cursando do curso de Direito, principalmente aqueles que entraram no curso com 
dúvidas sobre em qual área atual futuramente, dando fundamentos e informações 
úteis, para aqueles que visa concluir o curso e seguir a carreira. 

 
2 PALESTRAS ABRANGIDAS  
 Crime organizado; 

 Delação premiada; 

 Quebra de sigilo telefônico; 

 As alterações na lei 11.340 de agosto de 2006 a lei que coíbe a violência 
doméstica; 

 Filiação socio afetiva; 

 Estelionato emocional. 

                                                 
47 Aluno do curso de Direito 1° período da Faculdade de Piracanjuba. Email: wvlandi28@gmail.com 
48 Doutora em Educação pela PUC Goiás. Graduada em Direito pela PUC Goiás. E-mail: 
danielelopes_oliveira@outlook.com 
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3 ESTELIONATO EMOCIONAL 
Atualmente é um tema onde mais se encontra em falta leis que ajude a 

combater o tal problema, um meio que esse crime possivelmente acontecerá é por 
meio de redes sociais, onde por um perfil a pessoa se conecta virtualmente com a 
outra assim com intenções não favoráveis, foi citado que é um alerta, pois o 
relacionamento entre pessoas por meio social pode ser um perigo, pois eventualmente 
encontra-se uma pessoa educada, tranquila e que te trata como a melhor pessoa do 
mundo pode ser um perfil onde a pessoa agindo de má fé o usa como perfil falso, se 
passando por uma pessoa totalmente diferente.  

Com isso a pessoa que você se passa a confiar, por achar que está em um 
ótimo relacionamento, assim o criminoso toma de sua confiança e por sua vez passa 
a ter um relacionamento íntimo, assim trocando alguns arquivos e materiais que 
futuramente, que passa de sonho maravilhoso para um terrível pesadelo, assim com 
todas as coisas em mãos que a pessoa o confia, o criminoso tem a possibilidade 
realizar a chantagem, assim por medo das ameaças muitas sedem, também tem 
aquelas que mesmo com toda ameaça correndo não fica calada, vai na delegacia e 
abre um B.O(boletim de ocorrência), que é o mais indicado, pois o criminoso pode 
pedir algo uma vez e parar, mais também pode pedir muitas coisas 
descontroladamente. Caso que acontece em ambos sexos, masculinos e femininos. 

 
4 CRIME ORGANIZADO 
Outro problema comentado, foi o crime organizado, segundo as palavras do Dr. 

Alexandre, delegado da PC-GO contamos no país diversas quadrilhas, não somente 
as mais conhecidas como por exemplo a do PCC e Comando Vermelho. O Brasil conta 
com quadrilhas que atacam o próprio sistema público assim roubando milhões dos 
cofres. São investigadas cerca de 30 quadrilhas suspeitas de crime organizado, de 30 
apenas 2 são investigadas por roubar milhões, as outras 28 são observadas suspeita 
de roubar valores que ultrapassam bilhões, nosso sistema judiciário ainda se encontra 
iniciante nessa pratica assim prejudicando a possível solução.  

 
5 DELAÇÃO PREMIADA 
Em palavras da Dra. Denise, advogada que esteve em presença na mesa de 

redonda para debate, comentou da delação premiada, citando que as vezes essa 
pratica pode ferir as leis da moralidade, e toma como exemplo a o caso Alberto 
Youssef que recebeu privilégios, assim contando com o usa demasiado chegando a 
usufruir de um imóvel comprado com recursos do crime, o que não que não condiz 
com a lei. 

 
6 OPERAÇÃO LAVA JATO 
Em meio as discussões na mesa redonda, foi comentada o comentário da 
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operação lava jato, uma operação decorre do uso de uma rede de postos de 
combustíveis e lava a jato de automóveis para movimentar recursos ilícitos 
pertencentes a uma das organizações criminosas inicialmente investigadas.  

Sendo uma das maiores investigações de corrupção e lavagem de dinheiro no 
Brasil. Nesse esquema, que dura pelo menos dez anos, grandes empreiteiras 
organizadas em cartel pagavam propina para altos executivos da estatal e outros 
agentes públicos. O valor da propina variava de 1% a 5% do montante total de 
contratos bilionários superfaturados. Esse suborno era distribuído por meio de 
operadores financeiros do esquema, incluindo doleiros investigados na primeira etapa. 

No debate da mesa redonda o Dr. Paulo de Tarso, ressaltou que houve 
personificação do Juiz Sergio Moro nessa operação pelo motivo de ter tornado pública 
algumas partes do processo, assim tornando-o Herói do povo por ter prendido o Ex 
presidente Lula e alguns outros participantes, no debate o Dr. Alexandre discordou 
citando que foi um caso isolado, assim dizendo que o sistema judiciário não aceitará 
mais decisões premiadas incompletas, apenas aquelas que entreguem todos os 
participantes envolvidos . 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


